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ACÓRDÃO N.º 6534 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010064/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.284, 
de 12.09.2023, em favor de MARIA DA GRACA ALVES MACIEL, no cargo de 
Médico, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6535 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000551/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
3.122, de 22.10.2021, em favor de ELZMAR FERNANDA MARDOCK BRAGA; 
GIULIA FERNANDA MARDOCK BRAGA, dependentes do(a) ex-segurado(a) 
Marco Antônio dos Santos Braga, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6536 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004599/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
721, de 23.03.2021, em favor de IVAN SANTOS DO NASCIMENTO, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) Darci Albuquerque do Nascimento, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6537 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007032/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1.175, de 19.06.2020, em favor de JOSE LUCIO FERREIRA DE AGUIAR, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Lucirene Maria de Sousa Aguiar, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6538 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003709/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - ANDREIA DE PINA RI-
BEIRO; LINDALVA NONATA DE SOUZA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Expeço à SEDUC e à SEPLAD as seguintes RECOMENDAÇÕES:
1. promover o levantamento da atual força de trabalho efetiva e temporá-
ria e posterior análise detalhada sobre o quantitativo real de cargos efeti-
vos necessários ao bom funcionamento do órgão, incluindo a avaliação de 
impactos financeiros e orçamentários;
2. elaborar proposta de cronograma para substituição gradativa das con-
tratações temporárias por efetivas, com etapas, metas e prazos definidos;
3. enviar projeto de lei à Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa) 
para a criação dos cargos docentes necessários à reestruturação adminis-
trativa do quadro de pessoal;
4. publicar edital de concurso público; e
5. nomear os candidatos aprovados em número suficiente para substituir 
os servidores temporários, em conformidade com o art. 37, IX, da CF/88.
ACÓRDÃO N.º 6539 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014473/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 555, de 09.02.2022, em favor de ISABEL CRISTINA FERREIRA MARCE-
LINO, no cargo de Investigador de Polícia Civil, Classe “D”, lotado(a) no(a) 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 6540 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016465/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 846, de 23.03.2020, em favor de JOSE AUGUSTO DUARTE DAMASCE-
NO, no cargo de Investigador de Polícia, Classe D, lotado(a) no(a) POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6541 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015771/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.474, de 07.10.2021, em favor de GERTRUDES DE FATIMA DA COSTA 
COELHO, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe “D”, lotado(a) no(a) POLÍ-
CIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6542 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017045/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.648, de 14.09.2021, em favor de VERA LUCIA DOS SANTOS MORA-
ES, no cargo de Professor Classe II, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6543 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001840/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 126, de 09.01.2015, em favor de VALDOMIRO RODRIGUES, no cargo 
de Mecânico de Equipamentos Leves, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ES-
TADO DE TRANSPORTE, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6544 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003151/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.979, de 04.10.2022, em favor de LINDALVA QUARESMA MORAES, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível K, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6545 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004917/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 4.096, 
de 17.08.2022, em favor de JOCENIR DOS SANTOS, no cargo de Professor Ní-
vel Médio, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6546 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005887/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 


